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 O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 363 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 

Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 363. A parte e o terceiro podem se escusar de exibir em 

juízo o documento ou a coisa: 

........................................................................................................ 

VI – se alegarem e provarem que a perda ou a destruição de 

prova baseada em informação armazenada eletronicamente resultou 

de ação ou omissão involuntária ou não decorrente de má-fé. 

Parágrafo único. Se os motivos de que tratam os incisos I a VI 

disserem respeito só a uma parte do conteúdo do documento, da 

outra se extrairá uma suma para ser apresentada em juízo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 16 de junho de 2010. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DAS PROVAS  
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Da Exibição de Documento ou Coisa  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 363.  A parte e o terceiro se escusam de exibir, em juízo, o documento ou a 

coisa:  

I - se concernente a negócios da própria vida da família;  

II - se a sua apresentação puder violar dever de honra;   

III - se a publicidade do documento redundar em desonra à parte ou ao terceiro, 

bem como a seus parentes consangüíneos ou afins até o terceiro grau; ou lhes representar 

perigo de ação penal;   

IV - se a exibição acarretar a divulgação de fatos, a cujo respeito, por estado ou 

profissão, devam guardar segredo;  

V - se subsistirem outros motivos graves que, segundo o prudente arbítrio do juiz, 

justifiquem a recusa da exibição.  

Parágrafo único. Se os motivos de que tratam os ns. I a V disserem respeito só a 

uma parte do conteúdo do documento, da outra se extrairá uma suma para ser apresentada em 

juízo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

 

Seção V 

Da Prova Documental 

 

Subseção I 

Da Força Probante dos Documentos 

 

Art. 364.  O documento público faz prova não só da sua formação, mas também 

dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o funcionário declarar que ocorreram em sua presença. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
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